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Movimento pela criação do piso estadual de salários no Estado de Santa Catarina


Considerando a expressa autorização legislativa e constitucional para que o Estado fixe os pisos salariais estaduais (artigo 1° da Lei Complementar Federal n. 103/2000 e artigos 7°, V e 22, parágrafo único da Constituição Federal);

Considerando a necessidade de estabelecer um piso salarial mínimo e digno aos trabalhadores, de acordo com o art. 7°, IV, da Constituição Federal;

Considerando as perdas salariais perpetradas em detrimento dos trabalhadores nos últimos anos;

Considerando que vários Estados já aprovaram e tem em vigor Leis que estabelecem os pisos salariais estaduais.

Nós abaixo-assinados,  cidadãos catarinenses, apresentamos à Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, com base no artigo 61 da Constituição Federal regulamentado pela Lei Federal nº 9.709/1998, e no artigo 2º da Constituição Estadual regulamentado pela Lei Complementar nº 220/2002, o Projeto de Lei de Iniciativa Popular que “Dispõe sobre o piso estadual de salários no Estado de Santa Catarina para os fins e categorias que especifica”.
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